INDICAÇÃO Nº 
64
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias, no sentido de determinar a celebração de um convênio entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica, da Secretaria Estadual de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, e a Prefeitura Municipal do Guarujá. 

JUSTIFICATIVA

As intensas chuvas no início deste ano trouxeram à tona uma necessidade premente do município de Guarujá: o assoreamento de rios que cortam a cidade está prejudicando enormemente a drenagem em diversos bairros do município, acarretando inúmeras perdas à população.    

O problema é verificado com maior intensidade nos rios do Meio, Acaraú e Santo Amaro. Canais de drenagem que cortam bairros bastante adensados - como Santa Rosa, Vila Lígia, Santo Antônio, Vila Zilda, Morrinhos e trechos inteiros do distrito de Vicente de Carvalho – deságuam nestes rios.

Como seus leitos estão assoreados, não há vazão suficiente para o escoamento da água da chuva. O problema se torna ainda maior nos dias em que a intensa precipitação pluviométrica coincide com a maré alta. Há alguns anos a municipalidade reivindica a realização de serviços de dragagem nestes rios.

Tal intervenção é importante não somente por ampliar a capacidade de drenagem da cidade, mas também para melhorar as condições de navegabilidade nestes rios. Isto porque, especialmente os rios do Meio e Santo Amaro, recebem embarcações pesqueiras e de esporte recreio.

Como a municipalidade não dispõe dos equipamentos necessários para proceder ao desassoreamento, é imprescindível que seja viabilizado em caráter emergencial com o Departamento de Água e Energia Elétrica a realização da limpeza o mais breve possível.

O DAEE mantém um parque de máquinas pesadas e veículos de apoio com mais de 200 unidades, composto por drag-lines, escavadeiras hidráulicas, pás carregadeiras, tratores de lâmina, retroescavadeiras, motoniveladoras, comboios, carretas e caminhões basculantes. 

Esses equipamentos são utilizados por meio de parcerias entre as municipalidades e o DAEE, na execução de serviços, como limpeza, desassoreamento, retificação e canalização de rios e córregos. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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